
 

 

EMENDA IMPOSITIVA DE REMANEJAMENTO N°             /2023 

 

AO PROJETO DE LEI 035/2023-EXE 

EMENTA: Insere, nos termos do Art. 87-A, da Emenda à Lei Orgânica nº 006/2018, a 

obrigatoriedade de execução de programação orçamentária no Projeto de Lei 035/2023 que Estima 

a RECEITA e fixa a DESPESA do Município para o exercício financeiro de 2024. 

 

Adiciona-se : 

 

Nº Programação Orçamentária Valor R$ 

01 
 

Fundação Beneficente Padre Zuzinha 20.000,00 

02 Academia Santa-cruzense de Letras  16.000,00 

03 Canalização da Água do Açude do Carrapicho Novo para 
residências da comunidade 

30.000,00 

04 Calçamento da Rua Josefa Maria dos Santos, Bairro: Bela 
Vista 

50.000,00 

 Programação Orçamentária - Saúde  
01 Implantação de um Posto de Saúde na Comunidade de 

Cacimba de Baixo 

116.650,00 

Total                    232.650,00 

 

Que sejam modificados e incluídos os novos programas do Projeto de Lei Orçamentário Anual para 

o exercício financeiro de 2024, na parcela de revisão do Plano Plurianual para o exercício financeiro 

de 2024, em compatibilidade com as ações e diretrizes da LDO para o exercício financeiro de 2024. 

 

 

 

 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ AILTON OLIVEIRA BORGES 

NEGO ZÉ DA COHAB 

VEREADOR: União Brasil 
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